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ANEXO K – NORMAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO – ICED/UFOPA 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 

 

Dispõe sobre as normas do Trabalho de Conclusão de 

Curso dos estudantes do Instituto de Ciências da 

Educação da Universidade Federal do Oeste do Pará-

UFOPA. 

 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, da Universidade Federal do Oeste do 

Pará (UFOPA), no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 129, de 03 de fevereiro de 

2012, resolve expedir a presente Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - A presente Instrução Normativa tem por finalidade normatizar as atividades 

relacionadas aos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) dos Cursos do Instituto de Ciências da 

Educação, bem como estabelecer normas para a sua elaboração e apresentação. 

Art. 2º - O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma atividade curricular obrigatória nos 

cursos de Licenciatura, componente do projeto pedagógico do curso, com o fim de sistematizar o 

conhecimento de natureza científica, artística ou tecnológica, por meio de estudo de um 

determinado tema. 

Art. 3º - O TCC será realizado em um dos campos do conhecimento do curso, a partir de proposta 

do discente e da concordância do seu orientador, com o aval da coordenação do programa. 
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Parágrafo único - O TCC deve ser elaborado individualmente, salvo casos devidamente 

justificados e aceitos pela Coordenação do Programa. 

Art. 4º - O TCC constitui-se de uma atividade que poderá ser desenvolvida em dois semestres ou 

ainda em único semestre, considerando o que está previsto no projeto pedagógico do curso. 

Art. 5º - O TCC será defendido em sessão pública, perante banca examinadora constituída de, no 

mínimo, dois membros, sendo um deles, obrigatoriamente, o orientador, que presidirá a sessão. 

§ 1º - A sessão pública será organizada pelo programa e realizada durante o período letivo, 

considerando os prazos estabelecidos no calendário acadêmico oficial. 

§ 2º - A composição da banca examinadora deverá ser proposta pelo orientador, de acordo com 

a temática do TCC, em acordo com o discente. 

§ 3º - O Conselho da Unidade ou Subunidade poderá credenciar membros externos à subunidade 

acadêmica, ou mesmo à Instituição, caso necessário, para fins de composição de banca. 

Art. 6º - O TCC será orientado por docente da Universidade Federal do Oeste do Pará 

devidamente credenciado pelo Colegiado do Curso e vinculado à área temática do trabalho, 

indicado, sempre que possível, pelo próprio discente. 

Parágrafo único - A critério do Colegiado do Curso, poderá ser aceita orientação do TCC por 

profissional externo à instituição, desde que seja co-orientado por docente vinculado ao curso. 

Art. 7º - O trabalho deve ser apresentado antes da conclusão de curso, sob pena de reprovação 

na disciplina e posterior rematrícula na mesma. 

Art. 8º - A versão final do TCC deverá ser entregue à gestão acadêmica do ICED em formato 

eletrônico (CD) e um exemplar impresso para fins de arquivo no prazo de dez dias a contar da 

defesa do trabalho. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 9º - São partes diretamente envolvidas no desenvolvimento do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC): 

I – Coordenador(a) do Programa; 

II – Coordenador(a) do Trabalho de Conclusão de Curso; 

III – Professores Orientadores; 

IV – Alunos Matriculados na(s) disciplina(s) do TCC; 

V – Gestão Acadêmica. 
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Seção I – DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA 

Art. 10º - Compete a coordenação do programa: 

I - Indicar o(a) professor(a) responsável pelo TCC, denominado(a) Coordenador(a) do Trabalho de 

Conclusão de Curso, que se encarregará pelas ações do processo ensino-aprendizagem do 

Trabalho de Conclusão de Curso no âmbito do curso; 

II - Homologar, em consonância com a previsão do(a) coordenador(a) do TCC, a confirmação dos 

Professores Orientadores; 

III - Estabelecer, em consonância com o(a) Professor(a) Coordenador(a) do TCC e colegiado do 

curso, normas e instruções complementares no âmbito do seu curso. 

 

Seção II – DA COORDENAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Art. 11 - Compete ao(a) Coordenador(a) do Trabalho de Conclusão de Curso a gestão dos 

procedimentos de acompanhamento e de avaliação do TCC definidos por este Regulamento, 

especialmente, as seguintes atribuições: 

I - Apoiar a Coordenação do Programa no desenvolvimento das atividades relativas ao TCC; 

II - Elaborar o calendário das atividades relativas ao TCC em cada semestre letivo, bem como 

organizar as datas e os horários para a realização das defesas do TCC e efetuar a reserva de sala e 

de equipamento áudio-visual para a realização das mesmas; 

III - Sugerir ou indicar orientadores, quando solicitado pelos alunos; 

IV – Divulgar a relação dos alunos orientandos com seu respectivo professor orientador; 

V - Realizar o lançamento da Nota Final do TCC atribuída pela banca examinadora no Sistema 

Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) no prazo estabelecido pelo acadêmico; 

VI - Encaminhar à Gestão Acadêmica do ICED os exemplares finais do TCC, com as alterações 

sugeridas pela banca, nas versões impressa e eletrônica. 

 

Seção III – DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A) 

Art. 12 - Compete ao(a) professor(a) orientador(a) orientar o aluno, sobretudo quanto ao 

conteúdo e a forma do TCC, especialmente, as seguintes atribuições: 

I - Orientar os discentes na elaboração do TCC em todas as suas fases, do projeto de pesquisa até 

a defesa e entrega da versão final do trabalho; 
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II - Acompanhar as atividades do aluno durante o desenvolvimento do TCC por meio das reuniões 

periódicas estabelecidas através de um cronograma de orientação; 

III - Indicar formalmente a composição dos membros da banca, bem como presidir a banca 

examinadora durante a defesa do TCC; 

IV – Repassar à Coordenação de TCC a Nota final do estudante em forma de relatório, parecer, 

ata ou documento similar. 

 

Seção IV – DO(A) ACADÊMICO(A) 

Art. 13 - Compete aos alunos da disciplina do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): 

I - Requerer a sua matrícula no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) 

nos períodos estabelecidos no calendário acadêmico da instituição; 

II - Participar das reuniões periódicas de orientação com o(a) Professor(a) Orientador(a) do TCC; 

III - Seguir as recomendações do(a) Professor(a) Orientador(a) do TCC; 

VI - Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega do trabalho de conclusão de acordo com o 

calendário acadêmico oficial e com os prazos estabelecidos pelo orientador; 

V - Entregar à Coordenação do TCC o trabalho final corrigido de acordo com as recomendações 

da banca examinadora nas versões impressa e eletrônica; 

 

Seção V – DA GESTÃO ACADÊMICA 

Art. 14 - Compete à gestão acadêmica o acompanhamento das atividades relacionadas ao 

Trabalho de Conclusão de Curso bem como zelar pelo cumprimento da mesma, especialmente, 

as seguintes atribuições: 

I – Orientação aos discentes no que se refere à matrícula no componente TCC; 

II – Receber a versão do TCC e encaminhar para a Biblioteca da instituição. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. O não cumprimento das normas estabelecidas poderá implicar na integralização 

curricular do estudante. 

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de TCC e coordenação de programa. 
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Art. 17. A presente instrução terá vigência após aprovação pelo Conselho do Instituto de Ciências 

da Educação. 

 

Santarém, 12 de setembro de  2013 

 

SOLANGE HELENA XIMENES ROCHA 

Diretora do Instituto de Ciências da Educação da UFOPA 
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ANEXO L – EXTRATO DE ADESÃO DA UFOPA AO PARFOR 
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ANEXO M – PORTARIA DE CRIAÇÃO DOS CURSOS DO PARFOR 
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